
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA DO TORCEDOR PARTÍCIPE DO EVENTO ESPORTIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 19.  As entidades responsáveis pela organização da competição, bem 

como seus dirigentes respondem solidariamente com as entidades de que trata o art. 15 e 

seus dirigentes, independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos causados a 

torcedor que decorram de falhas de segurança nos estádios ou da inobservância do 

disposto neste capítulo.  

 

CAPÍTULO V 

DOS INGRESSOS 

 

Art. 20.  É direito do torcedor partícipe que os ingressos para as partidas 

integrantes de competições profissionais sejam colocados à venda até setenta e duas 

horas antes do início da partida correspondente.  

§ 1º  O prazo referido no caput será de quarenta e oito horas nas partidas em 

que:  

I - as equipes sejam definidas a partir de jogos eliminatórios; e  

II - a realização não seja possível prever com antecedência de quatro dias.  

§ 2º  A venda deverá ser realizada por sistema que assegure a sua agilidade 

e amplo acesso à informação.  

§ 3º  É assegurado ao torcedor partícipe o fornecimento de comprovante de 

pagamento, logo após a aquisição dos ingressos.  

§ 4º  Não será exigida, em qualquer hipótese, a devolução do comprovante 

de que trata o § 3º.  

§ 5º  Nas partidas que compõem as competições de âmbito nacional ou 

regional de primeira e segunda divisão, a venda de ingressos será realizada em, pelo 

menos, cinco postos de venda localizados em distritos diferentes da cidade.  

...........................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 12.299, DE 27 DE JULHO DE 2010 

  

 

Dispõe sobre medidas de prevenção e 

repressão aos fenômenos de violência por 

ocasião de competições esportivas; altera a 

Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É dever de toda pessoa física ou jurídica colaborar na prevenção aos 

atos ilícitos e de violência praticados por ocasião de competições esportivas, 

especialmente os atos de violência entre torcedores e torcidas. 

 

Art. 2º Todos os estádios de futebol e ginásios de esporte onde ocorram 

competições esportivas oficiais não poderão vender mais ingressos do que o número 

máximo de capacidade de público existente no local.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


